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1. Sujeita-se às sanções do art.  302 da Lei  n°
9.503/97, quando a responsabilidade do agente
restar  caracterizada  pela  prática  de  homicídio
culposo  no  trânsito,  devendo  tal  conduta  ser
objeto  de  sentença  condenatória,  que,  por  sua
vez, deve guardar ressonância com os elementos
probatórios amealhados na instrução criminal.

2.  A culpa consiste em praticar voluntariamente,
sem a atenção ou o cuidado devido, um ato do
qual decorre um resultado definido na lei como
crime,  que  não  foi  querido  nem previsto  pelo
agente, mas que era previsível.

3. Em se tratando de acidente de trânsito, o fato
de a vítima ter concorrido para o acidente não
exclui a responsabilidade do agente, por inexistir
a compensação de culpas na legislação penal.



4. A pena de suspensão ou proibição de se obter a
permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor deve guardar estrita proporcionalidade
com a pena corporal imposta.

V I S T O S, relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados,

A C O R D A a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em dar provimento parcial  ao
apelo, nos termos do voto do Relator.

RELATÓRIO

Perante a 5ª Vara Criminal de Campina Grande/PB,  Wendell
Pereira de Melo foi denunciado nas sanções do art. 302 da Lei 9.503/1997, porque,
no dia  3.8.2012,  pelas  19h,  quando conduzia  a Viatura  da  Polícia  Militar,  um
Ford/Ranger, Prefixo 5094, perto da Química Moura, na Rua Costa e Silva, Bairro
Santa Rosa, atropelou o Sr. Antônio Furtado de Almeida, no instante em que este
terminava de cruzar tal rua, cujo local é de boa visibilidade, no que o condutor não
conseguiu evitar o acidente por imprimir alta velocidade, e, devido aos ferimentos,
a vítima veio a óbito no Hospital de Traumas de Campina Grande/PB (fls. 2-4).

Recebimento da denúncia no dia 13.3.2013 (fl. 135).

Citação pessoal do acusado à fl. 136, com a apresentação
da  resposta  à  acusação  às  fls.  137-140,  indicando  o  mesmo  rol  de
testemunhas contido na denúncia.

Inquirição  das  testemunhas  de  acusação  e  defesa  e
interrogatório do acusado por meio de gravação audiovisual (fls. 161-162).

Concluída a instrução e oferecidas as alegações finais pelo
Ministério Público (fls. 165-168) e pela Defesa (fls. 172-176), o Juiz singular
julgou precedente a denúncia, condenando o réu  Wendell Pereira de Melo, nos
termos do art. 302, caput, da Lei n° 9.503/1997, à pena base no mínimo legal de
2 (dois) anos de detenção, tornando-a definitiva nesse quantitativo, em regime
aberto. Em seguida, substituiu-a por duas restritivas de direitos, consistentes na
prestação de serviços comunitários e prestação pecuniária. Por fim, aplicou a pena
de suspensão da carteira de habilitação pelo período de 1 (um) ano (fls. 177-182).

Inconformada, apelou a Defesa (fl. 187), alegando, em suas
razões recursais (fls. 188-190), que a condenação não deve ser mantida, ante a
não caracterização da culpa por imprudência, pois o local do acidente se trata de
via arterial, sem sinalização, a qual se atribui a velocidade máxima de 60Km, e,
segundo prova testemunhal,  o  réu não vinha em alta  velocidade e a vítima
estava desatenta, olhando para o outro lado da pista e sem usar a faixa de
pedestre, sendo o comportamento dela determinante para o resultado.

Por conta disso, sustenta que a velocidade desenvolvida pelo
apelante estava de acordo com a legislação de trânsito para aquela via, e que
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ele não violou seu dever de cuidado objetivo, até porque, como o veículo era
robusto, um Ford Ranger, se estivesse em alta velocidade, o impacto não faria
com que uma vítima  idosa  resistisse  à  demora no  atendimento  do  SAMU e
passasse  mais  de  4  (quatro)  dias  hospitalizado,  requerendo,  assim,  a
absolvição, em atenção ao in dubio pro reo, ou redução da suspensão da CNH.

Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  195-198,  pugnando  pelo
não provimento do recurso, para manter os termos da sentença.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça, no Parecer de fls. 203-205, opinou pelo desprovimento do apelo.

Conclusos os autos, pedi dia para julgamento, por se tratar
de delito apenado com detenção, que prescinde da intervenção de Revisor.

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

A apelação é tempestiva e adequada, além de não depender
de preparo, por tratar-se de ação penal pública, a teor da Súmula n° 24 deste
e. TJ/PB. Portanto, conheço do recurso.

2. Do mérito recursal:

Em que pesem os argumentos do apelo defensivo,  assiste
parcial razão ao recorrente, mas somente com relação à correção do período de
proibição  de  se  obter  a  permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor, consoante os fundamentos adiante delineados.

O  recorrente  Wendell  Pereira  de  Melo  foi  condenado  pela
prática do crime culposo descrito no art. 302 da Lei n° 9.503/97, suportando a
pena de  2  (dois)  anos  de  detenção,  substituída  por  2  (duas)  restritivas  de
direitos,  por ter se envolvido,  no dia 3 de agosto de 2012, em acidente de
trânsito que ocasionou a morte do Sr. Antônio Furtado de Almeida.

O caso em comento é de fácil  deslinde, não comportando
maiores delongas quanto à elucidação da autoria e da materialidade delitivas,
uma vez que o MM. Juiz  a quo prolatou a sentença em conformidade com os
aspectos  fáticos,  jurídicos  e  probatórios  discorridos  nos  autos,  pois  bem se
debruçou em todo o percurso processual, valendo-se, primordialmente, para o
fim condenatório, das declarações do acusado, as quais foram corroborados com
os depoimentos testemunhais (CD-Rom - fl. 161), deixando claro, pois, que o
réu praticou o crime culposo de homicídio na direção de veículo automotor.

Perlustrando,  atentamente,  os  autos,  observa-se  que  a
materialidade delitiva  encontra-se comprovada pela Certidão de Óbito (fl. 17),
pelo  Laudo Pericial de Exame em Local de Constatação de Danos em Veículo
(fls. 71-88) e pelo Laudo de Exame Tanatoscópico (fls. 106-109).
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No tocante à autoria,  vê-se que os fundamentos da sentença
estão de acordo com as provas do inquérito policial e da instrução criminal, as
quais retratam a verdade real do que aconteceu no dia  3.8.2012, pelas 19h,  na
Rua Presidente Costa e Silva, no Bairro de Santa Rosa, em Campina Grande/PB,
quando o apelante Wendell Pereira de Melo, Cabo da Polícia Militar, ao fazer rondas
na condução da Viatura Ford/Ranger, Prefixo 5094,  na companhia do Sargento
David e do Soldado Daniel, imprimiu velocidade incompatível ao tráfego do local e,
nas proximidades da Química  Moura,  após frear  bruscamente,  atropelou o Sr.
Antônio Furtado de Almeida, no instante em que ele terminava de cruzar a rua.

Devido aos ferimentos, a vítima foi socorrida pelo SAMU, mas
não resistiu e veio a óbito, no dia 8.8.2012, no Hospital de Traumas de Campina
Grande/PB, conforme a respectiva Certidão de fl. 17.

O acusado praticou o ilícito na presença de algumas pessoas,
que foram unânimes ao informar que o réu dirigia numa velocidade incompatível
com a estabelecida em lei para a Rua Costa e Silva, quando atropelou a vítima,
no momento em que ela atravessava a rua.

Isto demonstra que o réu conduzia veículo automotor sem a
devida atenção e, ao mesmo tempo, de forma imprudente, pois desobedeceu às
normas de trânsito, ao empreender velocidade superior ao permitido no local.

Tanto é verdade que o Laudo Pericial de Exame em Local de
Constatação de Danos em Veículo (fls. 71-88) deixa claro que a frenagem de
cerca de 6,18m (seis metros e dezoito centímetros – fotografia à fl. 79) seria
suficiente para evitar a colisão fatal se o denunciado tivesse conduzido o veículo
em velocidade igual ou inferior ao limite permitido na via, ou seja, 40 Km/h.

A  isso,  vale  acrescentar  que,  no  dia  do  fato,  não  estava
chovendo  e  a  rua  se  encontrava  seca,  sendo  considerada  segura  e  de  boa
visibilidade para quem trafega, por se tratar de uma avenida ampla (14 metros
de largura) e com iluminação pública, de acordo com o que se extraem dos
depoimentos,  em Juízo,  das testemunhas à fl.  161 (CD-Rom) e do cogitado
Laudo de Exame em Local de Constatação de Danos em Veículo às fls. 71-88.

A testemunha Sheylla Barros Porto, ao ser ouvida na Justiça
(CD-Rom - fl. 161), informou que, no dia fatídico, vinha de carona na moto do
seu companheiro, no sentido linha do trem/Cruzeiro, e avistou o carro da polícia
passando em alta velocidade, e que, logo após, ouviu uma forte frenagem e um
grande  barulho,  quando  percebeu  que  se  tratava  de  um  atropelamento,
visualizando a vítima caída de bruços próxima da calçada.

Tal testemunha, também, comentou que, no dia do acidente,
não havia chovido e a pista estava seca, além de ser bastante ampla e com
ótima visibilidade, por ser bem iluminada à noite.

Outra importante testemunha, por ser ocular, o Sr. Joseandro
Silva de Araújo, disse, em Juízo (CD-Rom - fl. 161), que o denunciado conduzia
a viatura policial com velocidade superior ao permitido no local.

As  testemunhas  deixaram  claro  que  o  desastre
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automobilístico  em  questão  se  deu  por  culpa  do  apelante,  reforçando  a
veracidade  do  discorrido  na  denúncia,  não  havendo  razão  para  se  falar  de
fragilidade das provas e sequer de ausência de nexo de causalidade.

O acusado, apesar de negar que agiu com culpa, confirmou
todas as circunstâncias narradas na inicial acusatória, corroborando, assim, com
a  prova  testemunhal,  o  que  determinou  ter  trazido  para  si  toda  a
responsabilidade pelo cometimento do acidente fatal em estudo.

Por essa razão, não há como prevalecer a tese defensiva de
culpa exclusiva da vítima,  visto  que a prova testemunhal,  alicerçada com o
laudo técnico e o levantamento fotográfico do local do acidente (fls.  71-88),
demonstra que os fatos ocorreram da forma como discorrida na denúncia, ou
seja, por imprudência e desatenção do réu, que deixou de adotar a cautela
necessária. Tanto que, se trafegasse dentro das normas de velocidade (igual ou
inferior aos 40km/h), sua frenagem teria sido suficiente para evitar o acidente.

Por  outro  lado,  as  lesões  sofridas  pela  vítima,  como
politraumatismo, traumatismo craniano, lesões e fraturas ósseas no ombro, no
braço e na face, hemorragia abdominal, perda de um rim e, também, de uma
grande quantidade de sangue, foram ocasionadas pela violência com que o veículo
atingiu a vítima. Assim, não vinga a outra tese de que o veículo era robusto e se
estivesse em alta velocidade, o impacto mataria de imediato a vítima idosa.

De  igual  modo,  não  prospera  a  pretensão  pelo  uso  da
compensação  de  culpas,  dando  a  crer  que  o  acidente  decorreu  por  erro
exclusivo da vítima, que atravessou a rua desatenta e sem usar  a faixa de
pedestres. Isto porque não existe a compensação de culpas na legislação penal.

Ora, como é sabido, em se tratando de acidente de trânsito,
o fato de a vítima ter concorrido para o acidente não exclui a responsabilidade
do agente, por inexistir a compensação de culpas. In verbis:

“Ainda  que  provada  a  existência  de  culpa
concorrente no acidente, este fato não excluiria a
responsabilidade  penal  do  réu,  pois,  no  Direito
Penal,  é  inadmissível  a  compensação de culpas.”
(TJSC -  ACR 2014.028295-9 -  Rel.  Des.  Roberto
Lucas Pacheco - DJSC 11/03/2015, pág. 542)

“Descabe  conjecturar  culpa  exclusiva  da  vítima
para  ocorrência  do  resultado,  por  excesso  de
velocidade,  porquanto no direito  penal  inexiste  o
instituto da compensação de culpas.” (TJDF - Rec
2009.05.1.002755-8 - Rel. Des. Cesar Laboissiere
Loyola - DJDFTE 03/03/2015, pág. 156)

“Em acidente de trânsito em que se verifica a culpa
concorrente  do  réu  e  da  vítima,  inviável  a
impronúncia,  pois  não  é  permitida  em  nosso
sistema jurídico penal a compensação de culpas.”
(TJMG - RSE 1.0024.12.296299-6/001 - Rel. Des.
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Doorgal Andrada - DJEMG 21/01/2015)

Por outro lado, é certo que o apelante é defensor da paz
pública, por ser um Policial Militar,  sendo considerado um cidadão de bem e
trabalhador,  revelando-se o caso em questão uma fatalidade isolada em sua
vida,  conquanto sua conduta não o exime de punição,  por ser reprovada e,
também, passível de repreensão pelo Estado-Juiz.

Portanto, a situação fática revela que o recorrente conduziu
seu veículo de forma displicente e imprudente, ante o excesso de velocidade e
ausência do dever objetivo de cuidado exigido pela legislação de trânsito, pois
não deu importância à condição de tráfego. Nesse sentir, observa-se que ele
agiu de maneira “culposa” e, não, “dolosa”, diante da sua imprudência, estando
claro que o réu não pretendeu o resultado do acidente.

Não há, também, que se cogitar acerca da atipicidade da
conduta, ante a ausência dos elementos da culpa (imprudência, negligência e
imperícia),  até  porque  se  o  réu  não agiu  com culpa  e  matou uma pessoa,
utilizando-se do seu carro para tanto,  significa que agiu com dolo  e,  sendo
assim, praticou o crime doloso de homicídio consumado, cuja competência para
processar e julgar o caso recairia para o Tribunal de Júri e, não, o Juízo comum.

Por conseguinte, agiu com acerto o Juiz de base, ao perfazer
o liame de causalidade entre a conduta do réu e o resultado por ele provocado,
demonstrando  a  ocorrência  da  culpa  inconsciente,  através  do  uso  da
previsibilidade (elemento subjetivo da culpa). Isto porque, embora não previsse
o  resultado,  o  apelante  conduziu  seu  veículo  sem  as  mínimas  cautelas  de
trafegar, causando a morte de uma pessoa.

Comete  delito  culposo  no  trânsito  quem,  por  conduta
voluntária, causa um resultado involuntário, mas previsível e que poderia ter
sido evitado, se o agente procedesse com a mínima cautela exigida.

O Mestre Aníbal Bruno assim definia a culpa, in verbis:

“Consiste  a  culpa  em  praticar  voluntariamente,
sem a atenção ou o cuidado devido,  um ato do
qual  decorre  um resultado  definido  na  lei  como
crime,  que  não  foi  querido  nem  previsto  pelo
agente,  mas  que  era  previsível.  O  processo  do
crime  culposo  se  desenvolve  nestes  dois
momentos:  a)  uma  conduta  voluntária  contrária
ao dever; b) um resultado involuntário, definido na
lei como crime, que não foi, mas deveria e poderia
ser previsto pelo agente” (in Direito penal parte
geral, fato punível, pág. 80).

Diante  dessa  brilhante  definição,  observa-se,  pois,  que  a
culpa não se presume, devendo ser demonstrada objetivamente, e o seu ponto
nuclear  está  na  previsibilidade,  isto  é,  na  possibilidade  de  antevisão  do
resultado,  em condições  normais  ao  homo medius,  elemento  essencial  que
restou configurado na hipótese.
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Portanto,  no caso, o apelante possuía totais  condições de
previsibilidade objetiva do evento, significando ser ele culpado.

Importante salientar que as principais causas dos acidentes
de trânsito são: excesso de velocidade, desrespeito à sinalização e às normas
de trânsito, falta de manutenção e reparos no veículo, ausência da distância de
segurança entre os veículos, avanço de sinal, ausência de sinalização ao fazer
uma manobra, desatenção do motorista, uso de bebidas alcoólicas etc.

Essas  causas  são  caracterizadas  como:  imprudência,
imperícia e negligência, falhas humanas que devem ser reprimidas, sob pena
de causar não apenas caos no tráfego, mas risco de vida a pessoas que, na
maioria das vezes, se tornam vítimas fatais.

Com efeito, a sentença condenatória não merece censura,
no que tange à pena corporal (substituída por duas penas restritivas de direito)
e ao regime de cumprimento da reprimenda, devendo, pois, ser mantida.

Todavia,  somente  com  relação  ao  “quantum”  da  pena
cumulativa/acessória  de  suspensão  da  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor, creio, data venia, que foi dosada de forma exacerbada, fora do seu
papel justificador, como se verá adiante.

Ressalto, ainda, por oportuno, que não há que se falar de
prejuízo  para  o  apelante,  ante  a  ausência  de  incidência  da  atenuante  da
confissão, pois o magistrado fixou a pena base no mínimo legal, de modo que,
na  fase  dosimétrica  seguinte,  que  trata  das  atenuantes  e  agravantes,  não
poderia diminuir a punição aquém do marco mínimo, em observância à Súmula
n° 231 do STJ (A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à
redução da pena abaixo do mínimo legal).

2.1.  Da  redução  da  penalidade  de  suspensão  da
habilitação para dirigir veículo automotor:

De  fato,  dita  pena  acessória  restou  aplicada  de  forma
exacerbada, sem a devida proporcionalidade frente à pena corporal.

Assim, hei de asseverar, que, somente nesse particular, a r.
sentença merece ser reformada.

De início, cumpre registrar que a punição de suspensão ou
de  proibição  de  se  obter  a  permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor é cumulativa e não alternativa ou facultativa, não podendo deixar de
ser imposta, a teor da disposição do art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro, ou
seja,  assim como a  corporal,  é  uma pena autônoma e,  por  isso,  a  de  ser
aplicada, como dito, cumulativamente, não sendo, portanto, substitutiva.

A propósito, esta Corte de Justiça já decidiu:

“A  aplicação  da  suspensão  da  habilitação  para
dirigir  veículo,  mesmo  tratando-se  de  motorista
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profissional, decorre de norma cogente, contida no
preceito secundário do tipo do art.  302 do CTB,
que prevê cumulativamente à reprimenda corporal
tal pena, cuja imposição é obrigatória.” (TJPB- AP
05520030012052002 – Rel. Renata Câmara Pires
Belmont, Juíza convocada – j. 29.11.2007).

Então, ambas devem guardar a mesma proporção quando
da dosimetria sopesada, ou seja,  a pena de suspensão da habilitação deve
seguir os mesmos critérios exigidos para a individualização da pena corporal,
nos moldes dos arts. 59 e 68 do CP e art. 5º, XLVI, da Carta Magna, aplicada
concomitantemente  e  guardando-lhe,  portanto,  proporcionalidade,  situação
que não foi observada pelo juiz sentenciante.

E essa é  a inteligência  dos nossos tribunais,  inclusive do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“A  jurisprudência  deste  Tribunal  Superior  entende
que a pena de suspensão de habilitação para dirigir
veículo  automotor  deve  guardar  proporcionalidade
com a pena privativa de liberdade imposta, levando-
se  em  conta  o  fato  típico,  bem  como  as
circunstâncias judiciais e legais relativas à fixação da
pena.” (STJ - HC 232.157/ SP - Relª Minª Laurita
Vaz - Julg. 21/02/2013 -  DJe 28/02/2013)

“A  pena  de  suspensão  ou  proibição  de  se  obter
habilitação  ou  permissão  para  dirigir  veículo
automotor deve guardar proporção com a gravidade
do  fato  típico,  dentre  os  crimes  de  trânsito  que
prevêem  essa  penalidade,  observadas  as
circunstâncias  judiciais,  atenuantes  e  agravantes,
nos limites  fixados no art.  293 do CTB, além de
eventuais  causas  de  diminuição  ou  aumento  de
pena.”  (STJ - HC 112536/MS – Rel.  Min. Arnaldo
Esteves Lima - DJe 03/08/2009).

“A pena cumulativa de suspensão da habilitação
para  conduzir  veículo  automotor,  abstratamente
prevista para o delito do art. 306 do CTB, deve ser
estabelecida  levando-se  em  consideração  as
circunstâncias  do  art.  59  do  CP,  assim  como  a
pena privativa de liberdade, situando-se ambas no
mesmo  patamar,  em  atenção  ao  princípio  da
proporcionalidade.”  (TJMG  -  APCR
1.0707.10.018816-8/001  -  Rel.  Des.  Alberto
Deodato Neto - DJe 23/08/2013)

“Cabível a redução da penalidade de suspensão da
habilitação,  se  não  observada  à  devida
proporcionalidade  com  a  pena  privativa  de
liberdade  fixada.  Precedentes.”  (TJDF  -  Rec
2009.07.1.007696-5 - Rel. Des. Humberto Adjuto
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Ulhôa - DJe 22/08/2013 , pág. 224)

Na sentença (fls. 178-82), a pena base do homicídio culposo
foi fixada no mínimo legal de 2 (dois) anos de detenção, em regime aberto.
Após isso, por força legal, aplicou-se, sem qualquer justificativa, a “suspensão da
carteira de habilitação” pelo período de 1 (um) ano, longe de ser proporcional ao
quantum conferido à pena corporal imposta.

Como visto, ao fixar a pena corporal no mínimo legalmente
previsto de 2 (dois) anos de detenção, o MM. Juiz  a quo aplicou a pena de
suspensão da habilitação de forma desproporcional, fora de um padrão aceitável
para justa entrega da prestação jurisdicional.

De  acordo  com  o  art.  302  da  Lei  n°  9.503/97,  a  pena
cominada para o crime de homicídio culposo vai de 2 (dois) a 4 (quatro) anos de
detenção, enquanto a punição da suspensão da habilitação, conforme preceitua
o art. 293 da mesma Lei, vai de 2 (dois) meses a 5 (cinco) anos.

Diante dos fatos e preceitos legais, fulcrado no princípio da
proporcionalidade, e com base nas circunstâncias já sopesadas na sentença de
fls.  178-182,  reconheço  o  excesso  e  reconsidero  a  pena  de  suspensão  da
habilitação para dirigir veículo automotor, para fixá-la, também, no mínimo legal
de 2 (dois) meses, a qual torno definitiva, restabelecendo, assim, o seu papel
sancionador, sem, portanto, implicar um prejuízo maior.

Ante todo o exposto, em harmonia com o parecer da douta
Procuradoria-Geral de Justiça, dou provimento parcial ao recurso, para, mantida
a  condenação,  reformar  a  sentença  apenas  quanto  à  pena  de  suspensão  da
habilitação de veículo automotor para o novo patamar de 2 (dois) meses.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em  exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele
participando, além de mim, Relator, o Dr. Marcos William de Oliveira, Juiz de Direito
Convocado em substituição ao Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, ao 24 (vinte e quatro) dia do mês de março do ano de 2015.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
     Juiz de Direito Convocado
                - Relator -
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